
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº 0324/00, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.000. 
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ALTERA O ANEXO 
RESOLUÇÃO Nº 295/94, 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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E 

DA 
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A Câmara Municipal de No\'a Venécia. Estado do Espírito Santo. no uso de suas atnõuíçõcs 
legais. aprova e a MESA DIRETORA Promulga a seguinte Resolução: 

Art. Iº - Fica alterado o Anexo I da Resoluç;lo nº 295/94, conforme segue: 

ANEXO J 
QUADRO PERMANENTE 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Ca~os Nº de Car<~Os 
Idem 
Idem 
Idem 

Telefonista 02 
Idem 
Idem 
Idem 

ldem 
Idem 

An. 2º - Esta Resolução enlnl em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3° - ReYog;un-se as disposições em contrário. 

REGlSTRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. aos 15 
dias do mês de Fevereiro do Ano 2.000. 
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